
LEI N9 1 .403, DE 19 DE DEZEMBRO,l?,E 1.986. 
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O ENGENHEIRO JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeit�91unicipal da . ,, 
Estância Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara Munici-

pal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art:i.go 19- Fica aberto ao Poder Executivo um crédito es 

pecial da oi'dem de CZ$ 65 .. 300,00 (sessenta e cinco rni:l e trezentos 
,, 

cruzados), à conta da.seguinte verba: 

1 
aflulação 

2.05- Departamento de Finanças 

03.08.0322-06-4280 - ficha 173 

depóSi to compulsório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • .  CZ$ 
t 

65.300,00 

Artigo 29- O crédito especial acima, será coberto com a 

parcial da seguinte verba do orçamento vigente: 

2. 08 - Depa_rtamento de Serviços e Obras Públicas 

10.60.3271-09-4110 - ficha 101 

Extensão da rede de .. iluminação pública .... CZ$ 65.300,00 

Artigo 39- Esta lei entrará em vigor na data de sua p� 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 19 de dezembro de 1.986. 

Souza 

Publicado na Seção de Atividades aos 19/12/1986. 
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